
 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE VALOR Nº 236/2026 

COM BASE NO ART. 75 I da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE GOIÁS (GO), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  02.186.708/0001-04, com sede à Praça José Benjamin, sn, Centro, 

por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e 
as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e  horários discriminados a seguir: 

 
1.- DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de lubrificantes e graxa 
para manutenção e reparos no maquinário da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.1.1 ANEXO I –MODELO DE PROPOSTA; 
1.1.1.  A CONTRATAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 
1.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.1.1.2. Sustentabilidade: atender as exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
1.2 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
2.– DO VALOR ESTIMADO E OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1- O valor global estimado para contratação é de R$ 1.481,67 (um mil, quatrocentos e oitenta e 
um reais e sessenta e sete centavos). 
 2.2- A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos próprios atendidos 
pela seguinte dotação: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  PROPOSTA 
E DOCUMENTAÇÃO: 

 
DIA 30/04/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

A PROPOSTA PODERÁ SER ENTREGUE 
PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
OU NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com 

LINK DO EDITAL: https://acessoainformacao.bomjardim.go.gov.
br/cidadao/informacao/licitacoes_mg?_ga=2.
46699042.429859608.1768497053-
1901561002.1735903705 



 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÇÃO 

10.35.15.452.1015.2.011 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura 
3.3.90.30 Material de Consumo 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 

 
3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
3.1  A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao 
e-mail: licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com ou entregues no departamento de compras, 
obrigatoriamente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 236/2026. 
3.2  Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 30/04/2026, ÀS 17:00 HORAS 
 
4.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA: 
4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
4.1.3 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
4.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.1.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.1.9 Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica(s), emitido(s) em nome da empresa 
licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter 
executado serviço similar e compatível com o objeto da licitação 
4.2 Proposta de Preço; 
4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II     
deste Edital. 
4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
4.2.4  Caso os documentos exigidos neste Edital não sejam encaminhados juntamente com a 
proposta, ou sejam apresentados de forma incompleta, a empresa proponente será 
automaticamente desclassificada, em razão do não atendimento às exigências editalícias, não sendo 
admitida posterior complementação documental, salvo nos casos expressamente previstos na 



 

 

legislação vigente e neste Edital. 
 
5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1 Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
5.2 A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal. 
 
 

 
Bom Jardim de Goiás, 27 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
WEMERSON MATIAS BAILÃO 

Secretário Municipal de Infraestrutura de Bom Jardim de Goiás 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de lubrificantes e graxa para 
manutenção e reparos no maquinário da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
PROPOSTA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 
UNT 

VALOR TOTAL 

1 BALDE DE GRAXA 20KG 01   

2 BALDE DE ÓLEO 15W40 01   

3 ÓLEO FREIO DOT 4 02   

4 ÓLEO 2T 01   

 TOTAL GERAL:    

 
Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta: 60 dias 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada. 
 
Razão social:  
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   
 

Bom Jardim de Goiás,    de de 2026. 
 
 
Assinatura do Responsável    
CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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TERMO DE REFERÊNCIA

DAS CONDrÇÕns crnars DE CONTRATAçÃO
solicitação de contratação r,1e empresa especiarizácra para o forneciment. crc
insumos destinad.s à manutençào preventiva 

"..,..átiru tros maquinários ern
geral Iotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura, visando assegurar o
adequaclo funcionamento dos r'quipamentos e a continuidade tias ati"vi.racrcs
operacionais.
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DESCRIÇÃo DA CONTRATAÇÃO

Motoniveladoras

tsa Icie raxa 20

11

Baldc de (rleo 15W40
ó leo frcio Dot 4

lco 2T

o serviço é enquadratlo como continuad., tendo em vista a necessidarle rle
scu uso mensal e contínuo;

2. FUNDAMENTAÇÃO E
coNTRATAÇÃO.

2.1

Prefeitura Municipal de
Sala 4/ CEP. 73245-000 -

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de Infraestrutura -

Assegurar o Íornecimento dc insumos nccessários à manutenção tlos
maquinários, com a finalidade de preservar q desempenho, prevenir falhas
mecânicas e garantir a continuidade dos serviç.s p,iúrcos executac.ros pcla
Secretaria Municipal de InÍraestrutura.

3. DESCRIçÃo DA SOLUçÃo covro uM TODO
3 1 A solução escolhida e a morralidacle de ilispensa tre licitação em furrção do

valor, considerando a necessitlade tle entrega irnediata dos
proclutos/ materiais, bem como o valor total estimado para contratação,
conforme disposto no Art. 75, inc. I da Lei14.733/27;

irtc.l- pnra contrntnçiio que ern,olt,n.ttnlores inferiores a R$ 700.000,00 (cem tril renis),tto cnso de obrns e sen,iços de engeulnrin otr cle sen,iÇos de manutençno tle teículosnutomotores;

Art. 75, é dispensázrl n licitttção

Art' 1" Ficnm ntunrizndos os t'nrores ctnhelecidos ,t Lei rf i4.'r33, de-1,, rle nbr de

ITEM DESCIiIÇAO UN QUANT
01 tsD 01
02 Bt)

0-l LT

01

02

01

Praça da Matriz - Webnrail: oirr;st, riar.l iqr€o.go. r,. br,

I

I

I
03 
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Art. 75, caput, inciso I
R$ 130.984,20 (cento e trintn mil noztecentos e oiterúa e Entro renis e pinte centattos

3.2. Ressalta-se que não foram iclentificados requisitos que restrinjam a
competitividade de rnercado.

4. REQUISITOS DA CONTRATACÃO

4.1 Subcontratação:

4.1.1. Não será admitida a subcontratação clo objeto contratual

2021, nn fonnn do Anexo.

MODELO DE EXECUÇÃO Do oBTETO5

5.1. Local e horiáriô de execução dos materiais ..

5.1.1.A conhatatla tleverá enfregar no praça Jose Benjamim, s/n, Centro,
BomJardim de Goiás_GO, CEp7624;-0}Oapós á emissão dr;;j;;
de fornecimento;

5.2. Gârantia dos materiais

5.2.1 .O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n , g.07g, de 11 de
setembro de -1990 (Código r1e Defesa do Consumidor).

6. MODELODEGESTÃODOCONTRATO

6.1 . O contrato ou instrumento equi'alente tle'crá scr executado fielmente
pelas partes, de acordo corn as cláusulas avençatlas e as normas da Lei no
14.133, de 2021, e cada parte responclerá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial;

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de InfraestruSala 4/ CEP. 73245-000 - Praça da Matriz - Webmail: llb{êiÍt:,hq1!linrd 
i ry.gggrrl.lx.

tuÍa -

4.2. Exigência de garantia de contratação:

4.2.1.Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e
seguintes da Lei n" 14.133 /2L, a Íim ampliar a competitiviclade.:. ....:... .:

4.3. Vistoria:

4.3.1.Não seÍá exigida vistoria prévia do local para prestaçào dos
' i..];:,, ,]]..Ínatêiiaie: r'
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão clo contrato,
o cronograma de execução será prorrogaclo automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilá;

6 3 As comunicaÇões entre o órgão ou enticracle e a contratada rlevem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidacie, admitindo_se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante a empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas tie imecliato;

6.5. Após a assinafura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade poderá convocaÍ o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conie.á
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
Íiscalização, das estratégias para execução clo objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quanclo houver, tio método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

6.611;^ e{eêusâo do co'trato crgv.erá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(s) Íiscal(is) do conkato, ou pelos respectivos substitutos (Lei
no 'l4.11?, Jc 2021 , arr. 117, caput).

7. CRITÉRIOS,DEPAGAMENTO

7.'Í. Será inclicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificacla, sem preiuízo clas sançõàs cabÍveis, caso se
constate que a CONTRAT'ADA:

7.1.1.Não produzir os resultaclos acordar.los; .

7.1.2.Deixar de executar, ou r-rão executar com a qualiclacle nÍnima
exigicla as ativirlades contrataclas; ou

7.1.3.Deixar de utiiizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizálos com qualidade ou quantidacle
inÍerior à demanclada.

6.6 Fiscali2ação

7.2. Recebimento

7 .2.1.Os materiais serão recebiclos provisoriamente, no prazo de 3 (três)
dias, por servidor devidamente nomeado para tanto, mediante
termos detalhados, qn..6<l r.erificac6 o cumprimcnto das
exigências de caráter técnico e adtrinistrativo. (Art. 140, I, a, tla Lei

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Coiás-GO/ Secretaria Municipal de InfraestruturSala 4/ CEP. 73245400 - praçâ da Matriz - Webmail: shra1Í1:1!?,1!ia i {i.!rgl,.g rri,.b,-,
a-
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n" 14.133, de 2021. e Arts.22, X e 23, X do Decreto n' 11.24Ç tle
2022);

7 3 Liquidação

7.3.1.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) prazo de t alidnde;

b) dnta dn emissõo;

c) dailos do cantrnto e do órgão contratante;

il) tnlor a pagnr; e

el mentunl tlestaque tlo onlor dt retenções tibutáins cnbhreis.

7.3.2.Havendo erro na apresentação cla nota fiscal ou instrumento Lle
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada atc que o conkatado providencie as
medidás sanea,loras, reinicianclo-se o prazo após a comprovaÇão
da re-gularização da situação, sem ônus uo 

"or,t "tu.rtu;
7.3.3.4 nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado .la comprovação da regulariclade
fiscal, constatada por meio tle consulta aos sítios eletrônicos
oficiais;

7.3.4.Constatando-se a situação de irregularidatle do contratado, será
providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situâção ou, ,ro Ào_o p.*o,
apresente sua defêsa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por
igual períotlo, a critério do contratantc;

7.3.5. Não havendo regularização ou senrio a tlefesa consiclerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgàos
responsáveis pela fiscalização da regularidarle Íiscal quanto à
inadimplência ctr contratarkr, bem como quanto à existência cle
pagamento a ser efêtuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos;

7.3.6. Persistindo a irregularidade, o contratallte deverá adotar as
metlidas necessárias à rescisã() contratual nos autos do processo

Prefeitura MuniiÇ al de Bom JardimdeCo iás-GO/ Secretaria Municipal de IúraestruSala 4/ CEP.73245{00 - Praça da Matriz - Webmail:,;l;ras", [rrrrn j4r{im.go.qqv.br.
tura -
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administrativo corresponclente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.3.7.Havendo a efetiva execução tlo objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, ati, que se decida pela rescisão do
contrato, cas() () c()ntratado não regularizc sua situação fiscal.

7.4 Prazo de pagamento

7.5 Forma de pagamento

7.4.1.O pagamento scrá efefuac-lo n() prazo de até 5 (cinco) clias contatlc.rs
da liquidaçào da nota fiscal.

7.5.1.O pagamento será realizatlo por meio cle ortlem bancária, para
credito em banco, agência e conta corrente inrlicados pelo
contratado;

7.5.2.5erá consiclerada rlata cio pagamento o clia em que constar como
emitida a ortlem bancária para p,rgamento;

l.$Quarl4o,$o pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista
na legislação a plicável;

T.5.4.lndependentemente do percentual cle tributo inserido na planilha,
quando houver, serào Íetidos na fonte, quanrlo da realização clo
pagâmento/.os percentuâis estabelecidos na legislação vigente;

7.5.5.O contrataclo regu Ia rmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar n,, 123, cle 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação cle comprovaçào, por meio tlc documento oficial, tle
que faz jus ao triltamento tributário favorecitlo previsto na refericla
Lei Complementar.

8. FORMA E CRrTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.'1.í.O fornecedor será selecionatfur Pç1 meio cla realização de
procedimento de DISpENSA DE LICITAÇÃO, com arloçâo do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

8.2. Regime de execução

Prefeitura MuniÇal de Bom Jardim de C ás-C(/ Sccretaria Muni cipal de Infraestrutura -Sala 4/ CEP.73245-000 - I,raça da l\4atri z-Webmail: o l:r ariborni"ff!.iq.gSg<lr.br
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8.2.1 .O regime de execuqão do contrato será empreitado por preço
unitário.

8.3 Exigências de habilitação

8 3 t Habilitação jurídica

8.3.1.1. Empresário indiaidual: inst:rição no Registro púbhco de
Empresns Mercontis, a cnrgo da Junta Comercial da
respectit,n sede;

8.3.1.2. Microempreendeilor lniliaiclual - MEI: Certifcado da
Condição tle Microentpreentledor lndit;idual _ CCMEI, cuja
nceitnçao ficnní condicionnda à zte rtcaÇão da autenticidacb no
sítio I útp s ://ruruzo. goz,.br/e mpre sn s _e _ne go cio s/p t _

br/empreendedor;

8.3.-1.3. Sociedade empresária,sociedade limitado
unipessoal - SLLl ou sociedade iilentificaila como
emprcsa indiaidual de responsabilidaile limitada _

'::.:::''." TIRELI. inscriçãi..do-:nto consütutiup, qsilatuto.qy çoutrato
'.'....... ''socinl no Re gistio.:Público de Empresas t&rcaatis, a targo da

lunta Conurcinl da respectiua serle, acompnnluda de
documento coruprabatório de seus admin)sfu atlores;

8.3.1.4. Êmpresârio iniliaidual: itscrição no Registro público tie
Empiesns Mert:nntis, a cnrgo tla ftntn C-omeicinl dn
rtsptr lit u sedc;

8.3.1.5. Sociedade simples: insciçda do aÍo constitufioo no
Registro Ciztil de pessoas 

lurtldicos do local fu sun setle,
atortrpnnladn de doarnrulo tomprobatório rle seus
odnr inist rrtdoros.

8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.2.1. Proot tJe inscrição no Catlnstro Nacional de pessous

Jurídicns;

8.3.2.2. Proz,n de regularidade fscal perante a Fazencla Nacional,
medinnte npresentação de certidão expetlida anjuntamente
peln Secretnrin da Receitn Federnl tlo Brasil (RiB) e pela
Procurndoria-Geral da Fazenrln Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários fetlerais e à Dít itla Artoa da

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de InfÍaestruturâ -Sala 4/ CF.P.73245-000 - Praça da Matriz - Webmail: o I r'r:. t it bqrràrd1i11€,o,&1 r:-bl.
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Unino (DAU) por elas ndministrntlos, inchtsiz,e nqueles
relatit os à Seguidnde Socinl, nos termos da portaiLria

Cotrjuntn n''i.757, de 02 de outubro tle 2014, d.o Secretáio dn
RcL'eiln Federnl do Brnsil e da proatrntlorn_Cernl tln Fnzenda
Nncionnl.

8.3.2.3. Proz'n dt, regulnridnde coru o Ftmtlo de Gnrnntia do Terttpo
rle SeruiÇo (FCTS);

8.3.2.4. Proon de inaxistêucin tb débitos inndimplidos pernnte n
lustiçn do Trnhalho, medinnte a npresentnção de certidão
negntitn orr positi'a com e.fcito de negaüua, nos terntos tlo
Título VII-A da Consolidnção dns Leis tlo Trnbnllrc, nprot ndn
pelo Dccreto-Lti no 5.452, tle 1u rle mnio de 0g3;

8.3.2.5. Prot n de inscição tro cndnstro de contibuintes Estndual
ott Municipnl relatiuo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente no seu ratno de atioidade e compatíuel com o objeto
contrahnl;

8.3,2,6. Proua de regulnidnde com a Fazenda Estadual ou

, Municipnl do domicflio ott seile do forneeilor, leliüoa à'' atiritlade en cujoexercício contraia ou cÍmü)rte.

9. ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal
para o ano em exercício, conÍorme codificação expedida pero Departámento
Contábil.

õóso;h
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L^b-n;tUl** YYl,oJhaO
Wemerson Matias Bailão
Se cre tá ri o de I nfrnest ru t u rn
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